
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

CO PIA 
LEI N2 1.207 

De 3 de abril de 1963 

Autoriza 
xílio do 
tinado à 

o rre:eito a receber au 
A -Governo do Estado, des-

União dos Ferroviários 
da Araraquarense "UFA".-

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado 
a receber do Govêrno do Estado de São Paulo, a importân 
cia de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), referente aÕ 
awi:!lio corcsignado ao Kunicipio de Araraquara, para a !! 
nião dos Ferroviários da Araraquarense "UFA", conforme
consta do r;rocesso 27615/62.-

Artigo 22 - ~sta lei entrará em vigôr na data -
de sua pu'.licação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


